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SEÇÃO I
Seção I

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.277, DE 19 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total  de R$ 1.738.274,00
(um milhão,  setecentos  e  trinta  e  oito  mil,  duzentos  e
setenta e quatro reais), com fundamento na autorização da
Lei  nº  5.699,  de  29  de  dezembro  de  2025,  conforme
especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 224 VALOR R$ 1.738.274,00

UNIDADE EXECUTORA 02.08.13 ENSINO INFANTIL – CRECHE

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

PROGRAMA 0007 AMBIENTE ACOLHEDOR

AÇÃO 1002 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DE ESCOLAS
MUNICIPAIS DO ENSINO INFANTIL

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 212.000 EDUC. INFANTIL – CRECHE

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 1.738.274,00 (um milhão, setecentos e
trinta e oito mil, duzentos e setenta e quatro reais), nos
termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do
inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
PRÓPRIOS

R$ 1.738.274,00

TOTAL R$ 1.738.274,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 19 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.278, DE 19 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total  de R$ 1.172.778,00
(um  milhão,  cento  e  setenta  e  dois  mil,  setecentos  e
setenta e oito reais), com fundamento na autorização da
Lei  nº  5.699,  de  29  de  dezembro  de  2025,  conforme
especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 320 VALOR R$ 1.118.984,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 0010 ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

AÇÃO 2026 ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
EM SAÚDE

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX. AMBUL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 101 VALOR R$ 53.794,00

UNIDADE EXECUTORA 02.06.01 SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

PROGRAMA 0004 GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

AÇÃO 2009 ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DA SECRETARIA DE ECONOMIA E
FINANÇAS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.000 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor  total  de  R$ 1.172.778,00 (um milhão,  cento  e
setenta e dois mil, setecentos e setenta e oito reais), nos
termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do
inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
PRÓPRIOS

R$ 1.172.778,00

TOTAL R$ 1.172.778,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 19 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.279, DE 19 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  suplementar  no  valor  total  de  R$  450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reais), com fundamento na
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autorização da Lei nº 5.699, de 29 de dezembro de 2025,
conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 695 VALOR R$ 450.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.31.01 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

FUNÇÃO 13 CULTURA

SUBFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL

PROGRAMA 0027 IDENTIDADE CULTURAL E FORTALECIMENTO DO TURISMO

AÇÃO 2057 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVAIS CULTURAIS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.000 GERAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta
mil  reais),  nos  termos  do  §  2º,  do  artigo  5º,  da  Lei
Orçamentária, e do inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei
Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1964,  conforme
segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
PRÓPRIOS

R$ 450.000,00

TOTAL R$ 450.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 19 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.280, DE 19 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional especial.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  especial  no  valor  total  de  R$  684.000,00
(seiscentos e oitenta e quatro mil reais), com fundamento
na autorização da Lei nº 5.739, de 19 de junho de 2026,
conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 1150 VALOR R$ 100.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL E PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.091
SIGTV35253002026003 - DEP. MARIA ROSAS

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1151 VALOR R$ 100.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL E PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.092
SIGTV35253002026004 - DEP. ROSANGELA MORO

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1152 VALOR R$ 300.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL E PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.089
SIGTV35253002026001 - DEP. GILMAR TATTO

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1153 VALOR R$ 100.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL E PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.090
SIGTV35253002026002 - DEP. MIGUEL LOMBARDI

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1144 VALOR R$ 4.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0016 MODERNIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM JAHU

AÇÃO 2039 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

500.130
FEAS – RESOLUÇÃO SEDS Nº 50/2025

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Nº DOTAÇÃO 1145 VALOR R$ 80.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0016 MODERNIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM JAHU

AÇÃO 2039 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FONTE DE RECURSO 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS – VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

500.130
FEAS – RESOLUÇÃO SEDS Nº 50/2025

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes de excesso de arrecadação no valor total de
R$ 684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reais), nos
termos do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO EXCESSO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 - RECURSO FEDERAL – C/C 86.497-8 ESTR3 – EMENDA
PARLAMENTAR DEPUTADA MARIA ROSAS

R$ 100.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 - RECURSO FEDERAL – C/C 86.498-6 ESTR3 – EMENDA
PARLAMENTAR DEPUTADA ROSANGELA MORO

R$ 100.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 - RECURSO FEDERAL – C/C 86.499-4 ESTR3 – EMENDA
PARLAMENTAR DEPUTADO GILMAR TATTO

R$ 300.000,00



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE JAHU Quarta-feira, 24 de junho de 2026 Ano II | Edição nº 202 | Página 4 de 11

 "RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL" "JAHU: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO" 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 - RECURSO FEDERAL – C/C 86.500-1 ESTR3 – EMENDA
PARLAMENTAR DEPUTADO MIGUEL LOMBARDI

R$ 100.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 02 - RECURSO ESTADUAL – C/C 86.365-3 FEAS –
RESOLUÇÃO SEDS Nº 50/2025

R$ 84.000,00

TOTAL R$ 684.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 19 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.281, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  suplementar  no  valor  total  de  R$  99.600,00
(noventa e nove mil e seiscentos reais), com fundamento
na autorização da Lei  nº 5.699,  de 29 de dezembro de
2025, conforme especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 1039 VALOR R$ 29.880,00

UNIDADE EXECUTORA 02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0016 MODERNIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM JAHU

AÇÃO 2039 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 500.047 FMASCEPETI AÇÕES ERRADICAÇÃO DO TRABALHO

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Nº DOTAÇÃO 1038 VALOR R$ 69.720,00

UNIDADE EXECUTORA 02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0016 MODERNIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM JAHU

AÇÃO 2039 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FONTE DE RECURSO 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 500.047 FMASCEPETI AÇÕES ERRADICAÇÃO DO TRABALHO

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes de excesso de arrecadação no valor total de
R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais), nos
termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do
inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO EXCESSO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – FONTE 05 – RECURSOS FEDERAIS - C/C 67.727-2 – JAUAPETI R$ 99.600,00

TOTAL R$ 99.600,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.282, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total  de R$ 4.478.021,00
(quatro milhões, quatrocentos e setenta e oito mil e vinte e
um reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.699,
de  29  de  dezembro  de  2025,  conforme  especificações  a
seguir:
Nº DOTAÇÃO 674 VALOR R$ 4.478.021,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.31.01
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

FUNÇÃO 13 CULTURA

SUBFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL

PROGRAMA 0027 IDENTIDADE CULTURAL E FORTALECIMENTO DO TURISMO

AÇÃO 1011 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DE ESPAÇOS CULTURAIS

FONTE DE
RECURSO

01
TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

110.000
GERAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no  valor  total  de  R$  4.478.021,00  (quatro  milhões,
quatrocentos e setenta e oito mil e vinte e um reais), nos
termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do
inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS PRÓPRIOS R$ 4.478.021,00

TOTAL R$ 4.478.021,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 9.283, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional  suplementar  no  valor  total  de  R$  428.254,00
(quatrocentos e vinte e oito mil, duzentos e cinquenta e
quatro reais),  com fundamento na autorização da Lei nº
5.699,  de  29  de  dezembro  de  2025,  conforme
especificações  a  seguir :
Nº DOTAÇÃO 690 VALOR R$ 8.554,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.31.01
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

FUNÇÃO 13 CULTURA

SUBFUNÇÃO 392 DIFUSÃO CULTURAL

PROGRAMA 0027 IDENTIDADE CULTURAL E FORTALECIMENTO DO TURISMO

AÇÃO 2056 ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

FONTE DE
RECURSO

01
TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

110.000
GERAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Nº DOTAÇÃO 360 VALOR R$ 419.700,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.17.01
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO 18 GESTÃO AMBIENTAL

SUBFUNÇÃO 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

PROGRAMA 0012 SUSTENTABILIDADE PARA JAHU

AÇÃO 1005 AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

FONTE DE
RECURSO

01
TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

110.000
GERAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 428.254,00 (quatrocentos e vinte e oito
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), nos termos do §
2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do inciso I, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
PRÓPRIOS

R$ 428.254,00

TOTAL R$ 428.254,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................

DECRETO Nº 9.284, DE 22 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total  de R$ 3.747.247,00
(três milhões, setecentos e quarenta e sete mil e duzentos
e quarenta e sete reais), com fundamento na autorização
da Lei nº 5.699, de 29 de dezembro de 2025, conforme
especificações a seguir:
Nº DOTAÇÃO 385 VALOR R$ 3.747.247,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.17.01
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO 18 GESTÃO AMBIENTAL

SUBFUNÇÃO 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

PROGRAMA 0012 SUSTENTABILIDADE PARA JAHU

AÇÃO 2032 ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E
COLETA DE RESÍDUOS

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

110.000
GERAL

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 3.747.247,00 (três milhões, setecentos
e quarenta e sete mil e duzentos e quarenta e sete reais),
nos termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do
inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
PRÓPRIOS

R$ 3.747.247,00

TOTAL R$ 3.747.247,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de junho de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................

LEI Nº 5.739, DE 19 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  adicional  especial.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
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sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído na Lei Orçamentária Municipal nº
5.699 de  29 de  dezembro  de  2025,  o  crédito  adicional
especial  no  valor  total  de  R$  684.000,00  (seiscentos  e
oitenta e quatro mil reais), nos termos do inciso II, do artigo
41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
obedecerá às seguintes classificações orçamentárias:

Nº DOTAÇÃO 1150 VALOR R$
100.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE
SOCIOASSISTENCIAL E
PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE
RECURSO

05 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS –
VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.091 SIGTV35253002026003- DEP.
MARIA ROSAS

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1151 VALOR R$
100.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE
SOCIOASSISTENCIAL E
PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE
RECURSO

05 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS –
VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.092 SIGTV35253002026004- DEP.
ROSANGELA MORO

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1152 VALOR R$
300.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE
SOCIOASSISTENCIAL E
PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE
RECURSO

05 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS –
VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.089 SIGTV35253002026001- DEP.
GILMAR TATTO

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1153 VALOR R$
100.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 245 SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS

PROGRAMA 0019 FORTALECIMENTO DA REDE
SOCIOASSISTENCIAL E
PROTEÇÃO SOCIAL –
PARCERIAS EFICIENTES

AÇÃO 2017 TERCEIRO SETOR

FONTE DE
RECURSO

05 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS FEDERAIS –
VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

800.090 SIGTV35253002026002- DEP.
MIGUEL LOMBARDI

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Nº DOTAÇÃO 1144 VALOR R$ 4.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0016 MODERNIZAÇÃO E EFICIÊNCIA
NA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM
JAHU

AÇÃO 2039 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
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FONTE DE
RECURSO

02 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS ESTADUAIS –
VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

500.130 FEAS – RESOLUÇÃO SEDS Nº
50/2025

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Nº DOTAÇÃO 1145 VALOR R$ 80.000,00

UNIDADE
EXECUTORA

02.26.01 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0016 MODERNIZAÇÃO E EFICIÊNCIA
NA ASSISTÊNCIA SOCIAL EM
JAHU

AÇÃO 2039 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

FONTE DE
RECURSO

02 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS ESTADUAIS –
VINCULADOS

CÓDIGO DA
APLICAÇÃO

500.130 FEAS – RESOLUÇÃO SEDS Nº
50/2025

CATEGORIA
ECONÔMICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes de excesso de arrecadação no valor total de
R$ 684.000,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil reais), nos
termos do inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:

DESCRIÇÃO EXCESSO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 -
RECURSO FEDERAL – C/C 86.497-8 ESTR3 –
EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADA MARIA
ROSAS

R$
100.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 -
RECURSO FEDERAL – C/C 86.498-6 ESTR3 –
EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADA
ROSANGELA MORO

R$
100.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 -
RECURSO FEDERAL – C/C 86.499-4 ESTR3 –
EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADO GILMAR
TATTO

R$
300.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 05 -
RECURSO FEDERAL – C/C 86.500-1 ESTR3 –
EMENDA PARLAMENTAR DEPUTADO MIGUEL
LOMBARDI

R$
100.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - FONTE 02 -
RECURSO ESTADUAL – C/C 86.365-3 FEAS –
RESOLUÇÃO SEDS Nº 50/2025

R$
84.000,00

TOTAL R$
684.000,00

Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
créditos suplementares às dotações criadas por esta Lei,
observados os limites e as fontes de recursos estabelecidos
na Lei Orçamentária Anual vigente e as normas constantes
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 19 de junho de 2026.
173º ano de fundação da Cidade.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
EXTRATO DE PORTARIAS
Nº 3.120, de 23/06/2026 – Prorroga por 30 (trinta) dias,

a  contar  de  25/06/2026,  o  prazo  para  conclusão  dos
trabalhos  da  Comissão  de  Recursos  constituída  pela
Portaria  nº  1.797,  de 28/04/2026,  referente ao Processo
Administrativo nº 0300001618-PG/2026.

Jahu, 24 de junho de 2026.
Carlos Eduardo Abili
Secretário de Governo

...........................................................................................................

SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Jahu/SP torna público aos interessados

à realização:
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE N°

345/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS BD, TIPO:

ALTA  TRANSPARÊNCIA,  ATÓXICO,  EM  MATERIAL
POLIPROPILENO, NOS TAMANHOS: 10 CM X 30 CM X 0,06
MM; 20 CM X 30 CM X 0,06 MM; 25 CM X 35 CM X 0,06 MM;
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40  CM  X  60  CM  X  0,06  MM(CONFORME  O  TERMO  DE
REFERÊNCIA)

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 2.494,96 (DOIS MIL
QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA
E SEIS CENTAVOS).

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DE 25/06/2026 A 29/06/2026

Termo  de  Referência  na  íntegra  à  disposição  no
Departamento  de  Compras,  Paço  Municipal,  sito  à  Rua
Paissandu  nº  444  -  Centro  ou  no  sítio  eletrônico  oficial:
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.

Credenciamentos de empresas e envio de propostas
através do sistema eletrônico de contratações denominado
SCPI  -  Portal  de  Compras  na  modalidade  Dispensa
Eletrônica  (Portal  de  Compras)  através  do  l ink:
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/ (gratuito).

Informações através dos telefones (14) 3602-1711 ou
(14) 3602-1763 das 08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 22 de junho de 2026
LEONARDO VINICIUS GASPARINI CARLINI
Agente de Contratação Responsável

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Jahu/SP torna público aos interessados

à realização:
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE N°

356/2026
OBJETO:  AQU IS IÇÃO  DE  1 .500  (UM  M IL  E

QUINHENTOS)  FRASCOS  100  ML  DE  DOMPERIDONA
SUSPENSÃO  ORAL  1  MG/ML  (CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA).

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 43.515,00 (QUARENTA
E TRÊS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS).

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DE 25/06/2026 A 29/06/2026

Termo  de  Referência  na  íntegra  à  disposição  no
Departamento  de  Compras,  Paço  Municipal,  sito  à  Rua
Paissandu  nº  444  -  Centro  ou  no  sítio  eletrônico  oficial:
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.

Credenciamentos de empresas e envio de propostas
através do sistema eletrônico de contratações denominado
SCPI  -  Portal  de  Compras  na  modalidade  Dispensa
Eletrônica  (Portal  de  Compras)  através  do  l ink:
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/ (gratuito).

Informações através dos telefones (14) 3602-1711 ou
(14) 3602-1763 das 08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 22 de junho de 2026
LEONARDO VINICIUS GASPARINI CARLINI
Agente de Contratação Responsável

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Jahu/SP torna público aos interessados

à realização:
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE N°

357/2026
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE 150 (CENTO E CINQUENTA)

FRASCOS 20 ML DE FENOBARBITAL 40 MG/ML SOL. ORAL
PEDIÁTRICO (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA).

VALOR  MÉDIO  ESTIMADO:  R$  1.140,00  (UM  MIL
CENTO E QUARENTA REAIS).

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DE 25/06/2026 A 29/06/2026

Termo  de  Referência  na  íntegra  à  disposição  no
Departamento  de  Compras,  Paço  Municipal,  sito  à  Rua
Paissandu  nº  444  -  Centro  ou  no  sítio  eletrônico  oficial:
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.

Credenciamentos de empresas e envio de propostas
através do sistema eletrônico de contratações denominado
SCPI  -  Portal  de  Compras  na  modalidade  Dispensa
Eletrônica  (Portal  de  Compras)  através  do  l ink:
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/ (gratuito).

Informações através dos telefones (14) 3602-1711 ou
(14) 3602-1763 das 08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 22 de junho de 2026
LEONARDO VINICIUS GASPARINI CARLINI
Agente de Contratação Responsável

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Jahu/SP torna público aos interessados

à realização:
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE N°

358/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 375 (TREZENTOS E SETENTA E

CINCO) AMPOLAS DE FENOBARBITAL 200 MG, AMPOLA 2 ML
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA).

VALOR  MÉDIO  ESTIMADO:  R$  1.267,50  (UM  MIL
DUZENTOS  E  SESSENTA  E  SETE  REAIS  E  CINQUENTA
CENTAVOS).

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DE 25/06/2026 A 29/06/2026

Termo  de  Referência  na  íntegra  à  disposição  no
Departamento  de  Compras,  Paço  Municipal,  sito  à  Rua
Paissandu  nº  444  -  Centro  ou  no  sítio  eletrônico  oficial:
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.

Credenciamentos de empresas e envio de propostas
através do sistema eletrônico de contratações denominado
SCPI  -  Portal  de  Compras  na  modalidade  Dispensa
Eletrônica  (Portal  de  Compras)  através  do  l ink:
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/ (gratuito).

Informações através dos telefones (14) 3602-1711 ou
(14) 3602-1763 das 08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 22 de junho de 2026
LEONARDO VINICIUS GASPARINI CARLINI
Agente de Contratação Responsável

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO
A Prefeitura de Jahu/SP torna público aos interessados

à realização:

http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE N°
359/2026

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  2.500  (DOIS  MIL  E
QUINHENTOS)  FRASCOS  DE  CETOPROFENO  EV  100
MGFRASCO/AMPOLA (CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA).

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 14.950,00 (QUATORZE
MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS).

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
DE 25/06/2026 A 29/06/2026

Termo  de  Referência  na  íntegra  à  disposição  no
Departamento  de  Compras,  Paço  Municipal,  sito  à  Rua
Paissandu  nº  444  -  Centro  ou  no  sítio  eletrônico  oficial:
http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes.

Credenciamentos de empresas e envio de propostas
através do sistema eletrônico de contratações denominado
SCPI  -  Portal  de  Compras  na  modalidade  Dispensa
Eletrônica  (Portal  de  Compras)  através  do  l ink:
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/ (gratuito).

Informações através dos telefones (14) 3602-1711 ou
(14) 3602-1763 das 08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 22 de junho de 2026
LEONARDO VINICIUS GASPARINI CARLINI
Agente de Contratação Responsável

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO n.º 0300001994/2026-PG-3 – MODALIDADE:

PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  062/2026  -  SISTEMA  DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2026 - OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA FORMA
DE  GOTAS,  LIQUIDOS  E  CREMES/POMADAS,  PARA
ATENDIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS PELO PERÍODO DE 12
MESES.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14 de julho
de 2026 - HORÁRIO: 09:00 horas.

O Edital estará disponível a partir de 26 de junho de
2026,  no  Departamento  de  Licitações  situada  na  Rua
Paissandu,  444,  Centro no município  de Jaú,  através de
mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado
de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações
denominado SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico –
F I O R I L L I ,
(http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou no
site  www.jau.sp.gov.br/l icitacoes  –  GRATUITO  –
INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das
08:00 às 17:00 horas.

Jahu, 24 de junho de 2026.
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

MUNICÍPIO DE JAHU
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025
OBJETO:CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS RESIDENTES

OU NÃO EM JAHU, ORGANIZADOS NA FORMA DE PESSOAS
JURÍDICAS,  PESSOAS  FÍSICAS  OU  MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL PARA APRESENTAÇÕES MUSICAIS EM EVENTOS
CULTURAIS  PÚBLICOS,  PROMOVIDOS  PELA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  JAHU,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  DE
CULTURA  E  TURISMO.

A Prefeitura do Município de Jahu torna público, a todos
os licitantes e a quem mais interessar possa, que, após a
análise  de  Credenciamento  –  “documentação  de
habilitação”,  a  Comissão  de  Contratações  verificou  que  a
empresa participante ANDRE LUIZ DURANTE (GANG BANG)
- inscrita no CNPJ 47.XXX.XXX/0001-70, apresentaram todas
as documentações solicitadas no presente edital e restaram
credenciadas. Os demais inscritos aguardamos o envio das
documentações, solicitadas no presente edital, para serem
credenciadas.

Jahu, 23 de junho de 2026.
ROSEMARY APARECIDA VALENTIM.
Comissão de Contratação

...........................................................................................................

SEÇÃO III
Seção III

CONSELHOS
CONSELHOS

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Nº 06/2026, DE 24 DE JUNHO
DE 2026

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Federal nº
8.742 de 07/12/1993 – LOAS (Lei Orgânica de Assistência
Social), alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/2011 e tendo
em vista a Lei Nº 3.045 de 12/03/1996, alterada pela Lei nº
4.016 de 13/12/2005 e pela Lei 5.662 de 21/08/2025, em
reunião de 24 de junho de 2026, e

Considerando a Norma Operacional Básica do SUAS,
que disciplina a Operacionalidade da Política de Assistência
Social,  conforme a  Constituição  Federal  de  1988,  a  Lei
8.742/93 LOAS, Lei nº 12.435, de 06/07/2011 e Legislação
Complementar aplicáveis nos termos da Política Nacional
de Assistência Social (PNAS/04), sob a égide da construção
do sistema único da Assistência Social (SUAS);

Considerando  a  Portaria  MDS  nº  1044  de  24  de
dezembro de 2024 que dispõe sobre as transferências de
recursos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome - MDS, na modalidade
fundo a fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social  -–  SUAS, alocados na Ação Orçamentária “219G -
Estruturação  da  Rede  de  Serviços  e  Fortalecimento  da
Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS” e dá
outras providências.

Considerando  que  no  sistema  ESTRUTURASUAS  as
indicações das emendas parlamentares foram direcionadas
às unidades referenciadas, geridas pelas Organizações da
Sociedade Civil  -  OSCs  vinculadas  ao  Sistema Único  de
Assistência  Social  –  SUAS  e  com  registro  no  Cadastro
Nacional  de  Entidades  da  Assistência  Social  (CNEAS)  e
inscrição  no  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social
(CMAS)

http://www.jau.sp.gov.br/licitacoes
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/
file:///C:/Users/douglas_venancio/Desktop/PE%20-%20055-2025%20-%20Equipamentos%20de%20Som/www.jau.sp.gov.br
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Considerando que as unidades referenciadas prestam
a oferta dos serviços de acordo com a Resolução CNAS nº
109 de 11 de novembro de 2009 que aprova a Tipificação
Nacional de Serviços Socioassistenciais.

Resolve:
Art.  1º  Fica  aprovado  a  Emenda  Parlamentar

Programação  nº  352530020260005,  do  Deputado  Bruno
Ganem, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais) para a Associação Casa da Criança de Jaú.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Jahu, 24 de junho de 2026
PAULO GABRIEL COSTA IVO
Presidente do CMAS

...........................................................................................................
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Diário editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Criado pela Lei Municipal nº 5.665 de 27/08/2025 , regulamentado pelo Decreto nº 9074 de 02/09/2025.

Observações: Os documentos enviados pelas Secretarias Municipais, SAEMJA, Câmara Municipal e demais órgãos
são de inteira responsabilidade das mesmas, incluindo a correção e disponibilização para publicação em tempo hábil.

As veiculações referentes à Câmara Municipal de Jahu são realizadas sem ônus
para o Poder Legislativo, conforme Resolução nº 303/2007.
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